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PROJETO DE LEI   Nº 14.081  

Prevê divulgação de escala de trabalho dos funcionários dos
equipamentos municipais de saúde.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 7 de maio de 2024 o Plenário aprovou:

Art.  1º. Os  equipamentos  municipais  de  atendimento  à  saúde

divulgarão, por meio de afixação de cartaz em local visível e de acesso ao público, tais como

salas de espera, recepção, ambulatórios e corredores, bem como na internet, a listagem com a

escala  de trabalho de todos os funcionários,  incluindo técnicos,  médicos plantonistas e o

responsável pelo plantão.

Parágrafo único. A lista a que se refere o caput deste artigo conterá o

nome completo do profissional, o número de seu registro profissional, a especialidade e os

nomes dos responsáveis administrativos e técnicos pela unidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de maio de dois mil e

vinte e quatro (07/05/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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